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DEGRETO NO 3.6í7, DE 03 DE ABRIL DE 2025.

Altera o Decreto no 3.373, de 21 de novembro
de 2022, que nomeia o Conselho da Cidade de
Marmeleiro.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçÕes legais e, considerando o período de transição de mandato do Poder
Executivo de Marmeleiro, os princípios norteadores da Administraçâo Pública e
a fim de evitar a descontinuidade na prestiação de serviços públicos,

DEGRETA:

Art. 10 Fica revogado o Decreto no 3.608, de 18 de março de 2025 e
alterada a composição dos Membros do Conselho da Cidade de Marmeleiro,
passando o Decreto no 3.373, de 21 de novembro de 2022 a vigorar com as
seguintes alterações:

Art. 10

l- representantes do Poder Executivo:
a) Titulares: Luciane Aparecida Gisch Wolter - Departamento de

Administraçáo e Planejamento, Janaína de Oliveira Fabris - Departamento de
Finanças;

b) Suplentes: Lucas de Almeida Jardim Departamento de
Administração e Planejamento, Sidinei Ghizzi Departamento de
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AÍ1.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo
seus efeitos em 03 de março de 2025.

Marmeleiro, PR, 03 de abril de 2025.

Prefeito de Marmeleiro
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